
Lei Nº 1.240/2017

      “Autoriza a Prefeitura Municipal  de Angelina a
receber  doação  de  bem  imóvel  para  fins  de
construção/ampliação de Unidade de Saúde”.

          Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica  o Poder  Executivo autorizado a receber em doação um terreno de
450,00 m², registrado sob a matrícula Nº 27.205, livro Nº 2, Ficha 01, do Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, situado à Estrada Geral do Garcia
(Rodovia  SC  –  108),  Distrito  de  Garcia,  Município  de  Angelina,  com  a  finalidade  de
construção/ampliação da Unidade de Saúde, que já está construída na área. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 16 de novembro de 2017.

Gilberto Orlando Dorigon

Prefeito Municipal


